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Apresentação

O Congresso do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito - CONPEDI se
apresenta como uma oportunidade única para mostrar à comunidade científica os rumos da
pesquisa jurídica. 

O espaço privilegiado de trocas entre os pesquisadores e avaliadores proporciona um novo
olhar para os inúmeros desafios da sociedade, marcada, inexoravelmente, pela necessidade de
reafirmação dos direitos. No campo do Direito Administrativo e a Gestão pública, pode-se
dizer que o Estado brasileiro tem vivenciado a consolidação de um arcabouço jurídico
condizente com os paradigmas da Sociedade Informacional.

Por certo, refletir sobre a Gestão Pública permite, tanto aos pesquisadores quanto à sociedade
em geral, acompanhar os passos que são dados diariamente, seja por meio da alocação de
diretrizes governamentais quanto na aprovação de novos instrumentos jurídicos.  

A íntegra de todos os trabalhos sobre “Direito Administrativo e Gestão Pública” pode ser
encontrada aqui. Boa leitura!

Amanda Silva Madureira

Guilherme Aparecido da Rocha
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REAJUSTE DE PREÇO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO SEM
PREVISÃO CONTRATUAL OU EDITALÍCIA E O PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Geovana Campos Couto
Gabrielli Barros Leite

Resumo
INTRODUÇÃO 

Os Contratos Administrativos, aqueles celebrados entre a Administração Pública e

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, para a consecução de fins públicos (DI
PIETRO, 2021), possuem determinadas particularidades inerentes à sua existência. Assim,
pode-se afirmar que tais instrumentos são formais, verticais, bilaterais, comutativos, onerosos,
sinalagmáticos, mutáveis unilateralmente e personalíssimos.

Nesse ínterim, no que tange à execução desses Contratos, a alterabilidade unilateral

dos contratos com o Poder Público encontram-se limitadas, uma vez que é assegurada a
modificação das cláusulas que regem a execução do contrato nos seus aspectos técnicos e
administrativos, as quais a Administração deverá alterá-las bilateralmente toda vez que a
modificação do projeto ou fatos supervenientes agravem imprevistamente os encargos da
execução, modificando a equação econômico financeira estabelecida originariamente pelas
partes.

Tem-se, nesta lógica, o reajuste como instrumento hábil para assegurar a

compensação dos preços pactuados nos contratos administrativos em função das variações do
mercado em determinado período de tempo, mediante aplicação de índices, visando manter o
equilíbrio econômico financeiro, portanto, quando houver atualização do valor inicial
avençado em face de alterações no mercado econômico que repercutem nos valores
contratados, a empresa contratada deve solicitar o reajuste contratual. No recorte do presente
estudo, ressalta-se que não houveram mudanças

significativas no que toca ao reajuste de preços, entre as Leis n° 8.666/93 e n° 14.133/21. Os
artigos 40, XI e 50, III da Lei n° 8.666/93, condicionam a regularidade do reajuste doContrato
à sua previsão no instrumento contratual e no Edital. Na mesma linha, o parágrafo

7°, do artigo 25 da Lei n°14.133, dispõe que independente do prazo de duração do contrato, é
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obrigatória a previsão no edital do índice de reajustamento de preço.

PROBLEMA DA PESQUISA

Pode haver reajuste de preço de Contrato Administrativo sem que haja previsão

expressa no Edital ou no Contrato?

OBJETIVO

Analisar e discorrer acerca da viabilidade da aplicação do reajuste de preço nos

Contratos Administrativos face à inexistência de previsão expressa no Contrato ou Edital.

MÉTODO

O método empregado foi hipotético-dedutivo, empreendendo uma pesquisa

exploratória acerca do proposto especificamente. A pesquisa realizada é, majoritariamente, de
caráter teórico, baseando-se na bibliografia atual disponível, sendo usado também como fonte
artigos, teses e pareceres jurídicos.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Após a pesquisa, foram alcançadas as seguintes conclusões:

Considerando a prerrogativa contida no artigo 191 da Lei n° 14.133/21, que ainda

permite a discricionariedade da Administração em optar por licitar pela Lei n° 8.666/93 ou

pela nova legislação até 29 de dezembro de 2023, tem-se que ao eleger a lei n° 14.133 como
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norteadora da contratação, deve a Administração atentar-se em dispor da cláusula do índice

de reajuste no Edital. Nas contratações regidas pela Lei n° 8.666/93, para que haja

regularidade do reajustamento é necessário a previsão no Edital e no Contrato.

Isto posto, de acordo com o cenário de entendimento das contratações públicas,

pode-se afirmar que a previsão de cláusula de reajuste de equilíbrio econômico-financeiro

tem sido constantemente negligenciada nos Editais e Contratos Administrativos, o que é

usado, muitas vezes, pela Administração Pública como argumento para negar os pedidos de

reajuste por parte da Contratada.Nessa perspectiva, a discordância ocorre no que diz respeito à
viabilidade de realizar

o reajuste quando o Contrato Administrativo e o respectivo Edital são omissos quanto aos

critérios de implementação deste. Primordialmente, é necessário compreender a diferença

entre reajuste de preços e recomposição de preços.

Jurisprudência e doutrina uniformizam que recomposição de preços é gênero

enquanto reajuste é espécie, na medida em que, um é procedimento voltado para a avaliação

da incidência de eventos que impactam a equação econômico-financeira do contrato,

enquanto outro é um procedimento em que a decomposição ocorre sempre que haja variação

nos índices específicos.

Tratou a Constituição Federal de dispor sobre a manutenção das condições efetivas

da proposta que deram origem ao contrato, por meio do artigo 37, inciso XXI da Constituição

Federal. Em virtude desta garantia, quando ocorre um desequilíbrio na equação

econômico-financeira que foi estabelecida no momento da apresentação da proposta pela
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empresa contratada, surge para a Administração contratante a responsabilidade de restaurar a

relação de equivalência.

O que sobressai-se é a relativização ao princípio da vinculação ao termos do Edital e

do Contrato face ao princípio da hierarquia normativa, in casu, a previsão e seguridade

Constitucional ao direito ao reequilíbrio econômico financeiro elencado no artigo 37, inciso

XXI da CF.

É necessário considerar que, quando ocorre um aumento de custos que não está

refletido no índice de atualização ou reajuste estipulado no contrato, o contratado possui

pleno direito à compensação das perdas, logo, a ausência de cláusula que preveja o reajuste

não implica na exclusão do direito à recomposição dos preços (JUSTEN FILHO, 2019).

O Tribunal de Contas da União (TCU), através do Acórdão n° 7184/2018, da

Segunda Câmara, prolatou que eventual ausência de cláusula de reajuste de preços não

constitui impedimento ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob pena de ofensa

à garantia inserta no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como de

enriquecimento ilícito do erário e consequente violação ao princípio da boa-fé objetiva.

Em consonância, o Tribunal de Contas de Minas Gerais (TCE/MG) orientou aos

jurisdicionados, por meio da Consulta n° 76.1137, que é possível realização de reajuste
aindaquando o Contrato Administrativo (e Edital da Licitação) não prevejam cláusula a esse
respeito, devendo estar vigente há doze meses.

Portanto, observa-se que a ausência de cláusula que preveja a manutenção do

reajuste de preços não constitui impedimento ao reequilíbrio econômico-financeiro do
Contrato, sob pena de ofensa à garantia inserta no art. 37, inciso XXI da Carta Maior, bem
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como de enriquecimento ilícito do erário e consequente violação ao princípio da boa-fé
objetiva.

Palavras-chave: CONTRATO ADMINISTRATIVO, REAJUSTE DE PREÇOS, LEI DE

LICITAÇÕES
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